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Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que nas licitações de até 4 ,8
milhões, e que caso a diferença seja de
até 10 %, a contratação será com
empresa local.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis. Segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  INDICAÇÃO LEGISLATIVA  do Ilmo. Vereador  FRED PROCÓPIO,  o qual indica ao

Executivo Municipal o envio de Projeto de Lei a esta casa legislativa que nas licitações de até 4,8

milhões, e que caso a diferença seja de até 10 %, a contratação será com empresa local.Inicialmente,

cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto

pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b)  em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c)  qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e)  licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;
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f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça, Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O propositor justifica que esta indicação visa assegurar maior proteção aos produtores de eventos da

nossa cidade.

A propositura, ao privilegiar empresas locais esta tende a aumentar a arrecadação tributária do município,

bem como promoverseu desenvolvimento econômico. Isso gera um efeito positivo para a população, que

vê esses valores se revertendo em melhorias de infraestrutura, segurança e condições de vida de uma

forma geral.

 

Certo da temática da presente indicação, a Constituição Federal de 1988, no seu Art. 22º, aponta que

processos licitatórios são privativamente competência da União, vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXVII -normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.
173, § 1º, III;

No tocante às modalidades de licitação, em atenção à redação do Art. 22, XXVII, da Constituição

Federal, há que se considerar que o estabelecimento e a definição das modalidades é matéria de norma

geral da União, motivo pelo qual, as modalidades instituídas na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/2002,

devem ser obrigatoriamente observadas por todos os entes federativos.

Portanto, não será admitida a criação de modalidade excepcional por lei do Estado ou do município. Da

mesma forma, amplia-se a exclusividade legislativa da União em relação ao estabelecimento dos tipos de

licitação (critérios de julgamento) no art. 45 da Lei 8.666/93. Todavia, é necessário ponderar que a

regulamentação do iter procedimental das licitações, por ser matéria enquadrada como “norma
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específica”, poderá ser disciplinada por lei estadual ou municipal de acordo com as particularidades de

cada ente.

 

Afinal, não se pode olvidar que a Constituição de 1988, em seu Art. 24, XI, estabelece ser concorrente a

competência para legislar sobre “procedimentos em matéria processual”, o que contemplaria, também,

procedimentos administrativos, como são considerados os “procedimentos licitatórios”, conforme

consigna o próprio Art. 4º da Lei 8.666/93:

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel
observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo
qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração
Pública.

 

Nessa senda, há os casos de leis locais que estabelecem procedimento de realização das etapas do

procedimento licitatório (habilitação e julgamento das propostas) diferenciados em face do consignado na

Lei 8.666/93, o que se convencionou denominar “inversão de inversão”.

Entendemos que não há qualquer vício em tal previsão, tendo em vista tratar-se de regulamentação

específica apenas no tocante ao procedimento em si, mantendo-se a disciplina afeta às modalidades e

tipos de licitação estabelecidos na lei.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à

tramitação da referida INDICAÇÃO LEGISLATIVA em plenário.
 Sala das Comissões em  15 de Setembro de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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